
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N /  0 7 5

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO RTARIA N° 11.859.

ALO IS IO  VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Prorrogar, a partir desta data, por mais 90 (noventa) 
dias, o prazo constante da Portaria n° 11.828/01, para que a 
Comissão nomeada possa conferir a presente e assim conceder prazo 
para defesa do processado, conforme procedimento administrativo 
instaurado pela Portaria n° 11.721/00, de acordo com relatório 
elaborado pela Auditoria do E. Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, alusivo à empresa,J^ba r les Frai

íg»stre-se e cumpra-se.

P.M. de Lo rena /O ê^e  abril de 2001.

ALO IS IO  V IE IR A 
P re fe ito  M u n ic ip a l

M AR IA  AN TO N IA  PEREIRA 
S e cre tá rio  A d ju n to  de Le g is la ção


